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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo n° 0812680-
22.2020.8.14.0000, impetrado por DEBORAH HELYANA PASTANA DA ROCHA;
Considerando os termos do Ofício n° 003302/2021 PGE-GAB-PCTA, de 3 
de dezembro de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar 
cumprimento à decisão acima mencionada; 
Considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1394899;
R E S O L V E:
Art. 1° Nomear, de acordo com art. 34, §1° da Constituição Estadual, com-
binado com o art. 6°, inciso I, da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, o candidato relacionado neste Decreto, na condição sub judice, 
para exercer o cargo a seguir discriminado, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC.
CARGO: PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A
19ª URE: BELÉM
DISCIPLINA: INGLÊS
DEBORAH HELYANA PASTANA DA ROCHA
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JANEIRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo n° 0800955-
36.2020.8.14.0000, ajuizado por DIEGO RODRIGUES;
Considerando os termos do Ofício n° 003301/2021 PGE-GAB-PCTA, de 3 
de dezembro de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar 
cumprimento à decisão acima mencionada; 
Considerando as informações constantes no Processo n° 2020/196041;
R E S O L V E:
Art. 1° Nomear, de acordo com art. 34, §1° da Constituição Estadual, com-
binado com o art. 6°, inciso I, da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, o candidato relacionado neste Decreto, na condição sub judice, 
para exercer o cargo a seguir discriminado, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC.
CARGO: PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A
4ª URE: MARABÁ
DISCIPLINA: FILOSOFIA
DIEGO RODRIGUES
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JANEIRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, MARIA CAROLINA COELHO BARATA do cargo em comissão de Asses-
sor Especial I, a contar de 7 de dezembro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JANEIRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
RICARDO DO ESPÍRITO SANTO MUNIZ para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Especial I, a contar de 6 de janeiro de 2022.   
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JANEIRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 88, §1°, inciso I, e 90 da Lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor Oficio n° 673/2021-DAF/CMG, de 20 de dezembro de 
2021, da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará;
Considerando o teor do Oficio n° 1860/2021 - Chefe de Gabinete, de 22 de 
dezembro de 2021. do Chefe de Gabinete do Comandante-Geral da PMPA;
Considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2021/1451261;

R E S O L V E:
Art. 1° Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará, o 2° TEN QOPM RG 42892 LÚCIO ALLAN ROMANO DE MELO, a contar 
de 22 de dezembro de 2021.
Art. 2° Fica agregado O 2° TEN QOPM RG 42892 LÚCIO ALLAN ROMANO 
DE MELO, em razão de ter passado à disposição da Casa Militar da  Gover-
nadoria do Estado do Pará, para o exercício de função de natureza policial-
-militar, a contar de 22 de dezembro de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 22 de dezembro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JANEIRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
No Decreto nº 2.136, de 20 de janeiro de 2022, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº. 34.839, de 21 de janeiro de 2022, página 12, coluna 1:
Onde se lê: IX - 15 de agosto, Adesão do Grão-Pará à Independência do 
Brasil, feriado nacional;
Leia-se: IX - 15 de agosto, Adesão do Grão-Pará à Independência do 
Brasil, feriado estadual;

Protocolo: 753110

D E C R E T O Nº 2125, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 24.767.397,18 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 24.767.397,18 (Vinte e Quatro Mi-
lhões, Setecentos e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Noventa e Sete Reais 
e Dezoito Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012781114997659 - SEEL 0301 449051 11.753.776,49
462021312212978338 - FCP 0301 449039 440.879,43
462021339215038843 - FCP 0301 449039 1.299.729,16
462021339215038852 - FCP 0301 339039 100.000,00

562012112212978339 - ITERPA 0397 319004 1.153.596,00
562012112212978339 - ITERPA 0397 339008 1.613,00
562012112212978339 - ITERPA 0397 339047 240.048,00
562012133112978311 - ITERPA 0397 339046 241.956,00
562012133112978312 - ITERPA 0397 339049 39.620,00
622011012212978338 - HEMOPA 0661 339030 120.000,00
622011012212978338 - HEMOPA 0661 339036 63.866,09
622011012212978338 - HEMOPA 0661 339039 200.000,00
622011012212978339 - HEMOPA 0669 319016 566.313,01

792031812212976241 - FCA 0316 339030 500.000,00
792031812212978407 - FCA 0316 339030 10.000,00
792031812212978407 - FCA 0316 339036 100.000,00
792031812212978407 - FCA 0316 339037 4.500.000,00
792031812212978407 - FCA 0316 339039 150.000,00
792031812212978407 - FCA 0316 339040 10.000,00
792031812212978407 - FCA 0316 339047 20.000,00
792031812615088546 - FCA 0316 339040 100.000,00
792031812815088912 - FCA 0316 339014 20.000,00
792031812815088912 - FCA 0316 339033 25.000,00
792031812815088912 - FCA 0316 339039 5.000,00
792031854114978689 - FCA 0316 339014 600.000,00
792031854114978689 - FCA 0316 339015 600.000,00
792031854114978689 - FCA 0316 339030 50.000,00
792031854114978689 - FCA 0316 339033 600.000,00
792031854114978689 - FCA 0316 339036 300.000,00
792031854114978689 - FCA 0316 339039 300.000,00
792031854114978689 - FCA 0316 339047 120.000,00
792031854114978933 - FCA 0316 339014 80.000,00
792031854114978933 - FCA 0316 339030 10.000,00
792031854114978933 - FCA 0316 339033 30.000,00
792031854114978933 - FCA 0316 339036 10.000,00
792031854114978933 - FCA 0316 339039 400.000,00
792031854114978933 - FCA 0316 339047 6.000,00

TOTAL 24.767.397,18
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de janeiro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 34.838, de 
20/01/2022

D E C R E T O  Nº 2137, DE 21 DE JANEIRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 238.292.051,90 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 238.292.051,90 (Duzentos e Trinta 
e Oito Milhões, Duzentos e Noventa e Dois Mil, Cinquenta e Um Reais e 
Noventa Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011545114898694 - SEDOP 0301 449035 49.800,00
281010460814918715 - NGPR 0301 449052 1.200.000,00
462021339215038841 - FCP 0301 339030 60.000,00
462021339215038841 - FCP 0301 339039 2.571.000,00

481011236315018822 - SECTET 0306 339030 747.284,01
481011236315018822 - SECTET 0306 339036 3.347.031,99
481011236315018822 - SECTET 0306 339039 206.830,00
481011236315018822 - SECTET 0306 339046 1.252.000,00
481011236315018822 - SECTET 0306 339048 1.321.000,00
481011936415068866 - SECTET 0324 339014 320.717,80
481011936415068866 - SECTET 0324 339018 416.000,00
481011936415068866 - SECTET 0324 339030 352.045,05
481011936415068866 - SECTET 0324 339033 361.342,35
481011936415068866 - SECTET 0324 339036 3.056.580,00
481011936415068866 - SECTET 0324 339039 268.217,81
481011936415068866 - SECTET 0324 339047 4.320,00
481011957114908929 - SECTET 0324 449052 5.900.122,65
562012112212978339 - ITERPA 0397 319004 387.312,00
562012112212978339 - ITERPA 0397 339008 3.227,00
562012112212978339 - ITERPA 0397 339047 248.056,00
562012133112978311 - ITERPA 0397 339046 111.804,00
562012133112978312 - ITERPA 0397 339049 24.028,00

612011012212978338 - Fund. Santa Casa 0669 339036 182.963,52
612011012815088887 - Fund. Santa Casa 0669 339036 3.120,00
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 339030 4.612.664,47
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 339039 1.811.479,02
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 449052 3.500.000,00

702012266114987655 - CODEC 0661 339093 413.000,00
842020927200019026 - FINANPREV 0654 319001 27.485.816,46
842020927200019026 - FINANPREV 0658 319001 51.538.478,77
842020927200019027 - FINANPREV 0654 319001 24.354.591,16
842020927200019027 - FINANPREV 0658 319001 40.011.114,05
842020927200019028 - FINANPREV 0690 319001 16.217.100,65
842020927200019040 - FINANPREV 0654 319001 4.129.766,34
842020927200019040 - FINANPREV 0658 319001 169.716,68
842020927200019050 - FINANPREV 0654 319003 1.747.079,08
842020927200019050 - FINANPREV 0658 319001 2.870.201,35
842020927200019052 - FINANPREV 0654 319001 830.387,43
842020927200019052 - FINANPREV 0658 319001 1.364.207,92
842020927200019054 - FINANPREV 0654 319001 674.537,46
842020927200019054 - FINANPREV 0658 319001 1.108.168,68
842020927200019056 - FINANPREV 0654 319001 6.917.081,19
842020927200019056 - FINANPREV 0658 319001 11.363.776,24
842020927200019060 - FINANPREV 0654 319001 2.267.585,66
842020927200019060 - FINANPREV 0654 319003 1.648.923,45

842020927200019060 - FINANPREV 0658 319001 6.343.168,61
842020927200019060 - FINANPREV 0658 319092 91.096,37
842020927200019062 - FINANPREV 0654 319001 131.880,61
842020927200019062 - FINANPREV 0658 319001 216.661,15
842020927200019064 - FINANPREV 0654 319001 56.360,43
842020927200019064 - FINANPREV 0658 319001 92.592,14
842020927200019066 - FINANPREV 0654 319001 1.486.956,78
842020927200019066 - FINANPREV 0658 319001 2.442.857,57

TOTAL 238.292.051,90

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de janeiro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 753108

..

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 96/2022-CCG, DE 21 DE JANEIRO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
R E S O L V E:
Lotar RICARDO DO ESPÍRITO SANTO MUNIZ, Assessor Especial I, na Secre-
taria de Estado de Comunicação – SECOM, a contar de 6 de janeiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE JANEIRO DE 2022.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

Protocolo: 753111
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 8, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2137, de 21/01/2022.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 8, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

CODEC
Outras Despesas 

Correntes 413.000,00 0,00 0,00 0,00 413.000,00

Despesas Ordinárias
 0661 413.000,00 0,00 0,00 0,00 413.000,00

ITERPA
Outras Despesas 

Correntes 99.199,00 95.972,00 95.972,00 95.972,00 387.115,00

Despesas Ordinárias
 0397 99.199,00 95.972,00 95.972,00 95.972,00 387.115,00
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Pessoal e Encargos 
Sociais 96.828,00 96.828,00 96.828,00 96.828,00 387.312,00

Folha de Pessoal
 0397 96.828,00 96.828,00 96.828,00 96.828,00 387.312,00

NGPR
Investimentos 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Equipamentos e Material 
Permanente

 0301 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00
SECTET

Outras Despesas 
Correntes 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,80 6.874.146,00

Despesas Ordinárias
 0306 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,80 6.874.146,00

GESTÃO
FINANPREV

Pessoal e Encargos 
Sociais 147.689.483,46 0,00 0,00 0,00 147.689.483,46

Folha de Pessoal
 0654 55.970.173,96 0,00 0,00 0,00 55.970.173,96
 0658 91.719.309,50 0,00 0,00 0,00 91.719.309,50

Fund.Financ-ALEPA

Pessoal e Encargos 
Sociais 4.617.280,43 0,00 0,00 0,00 4.617.280,43

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0654 1.747.079,08 0,00 0,00 0,00 1.747.079,08

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 2.870.201,35 0,00 0,00 0,00 2.870.201,35
Fund.Financ-DEFENSORIA

Pessoal e Encargos 
Sociais 3.929.814,35 0,00 0,00 0,00 3.929.814,35

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0654 1.486.956,78 0,00 0,00 0,00 1.486.956,78

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 2.442.857,57 0,00 0,00 0,00 2.442.857,57
Fund.Financ-MP

Pessoal e Encargos 
Sociais 10.350.774,09 0,00 0,00 0,00 10.350.774,09

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0654 3.916.509,11 0,00 0,00 0,00 3.916.509,11

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 6.434.264,98 0,00 0,00 0,00 6.434.264,98
Fund.Financ-MPC

Pessoal e Encargos 
Sociais 348.541,76 0,00 0,00 0,00 348.541,76

Folha de Pessoal

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 131.880,61 0,00 0,00 0,00 131.880,61

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 216.661,15 0,00 0,00 0,00 216.661,15
Fund.Financ-MPCM
Pessoal e Encargos 

Sociais 148.952,57 0,00 0,00 0,00 148.952,57

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0654 56.360,43 0,00 0,00 0,00 56.360,43

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 92.592,14 0,00 0,00 0,00 92.592,14

Fund.Financ-TCE
Pessoal e Encargos 

Sociais 2.194.595,35 0,00 0,00 0,00 2.194.595,35

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0654 830.387,43 0,00 0,00 0,00 830.387,43

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 1.364.207,92 0,00 0,00 0,00 1.364.207,92
Fund.Financ-TCM

Pessoal e Encargos 
Sociais 1.782.706,14 0,00 0,00 0,00 1.782.706,14

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0654 674.537,46 0,00 0,00 0,00 674.537,46

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 1.108.168,68 0,00 0,00 0,00 1.108.168,68
Fund.Financ-TJE

Pessoal e Encargos 
Sociais 18.280.857,43 0,00 0,00 0,00 18.280.857,43

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0654 6.917.081,19 0,00 0,00 0,00 6.917.081,19

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 11.363.776,24 0,00 0,00 0,00 11.363.776,24
SPSM/PA

Pessoal e Encargos 
Sociais 16.217.100,65 0,00 0,00 0,00 16.217.100,65

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 0690 16.217.100,65 0,00 0,00 0,00 16.217.100,65

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 49.800,00 0,00 0,00 0,00 49.800,00

Obras e Instalações
 0301 49.800,00 0,00 0,00 0,00 49.800,00

POLÍTICA SOCIAL
Fund. Santa Casa

Investimentos 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00
Equipamentos e Material 

Permanente
 0669 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00

Outras Despesas 
Correntes 6.610.227,01 0,00 0,00 0,00 6.610.227,01

Contrato Estimativo
 0669 6.610.227,01 0,00 0,00 0,00 6.610.227,01

POLÍTICA SÓCIO-CUL-
TURAL
FCP

Outras Despesas 
Correntes 2.631.000,00 0,00 0,00 0,00 2.631.000,00

Despesas Ordinárias
 0301 2.631.000,00 0,00 0,00 0,00 2.631.000,00

PROGRAMA/ORGÃO FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Aquicultura 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

NGPR

 0301 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Cultura 2.631.000,00 0,00 0,00 0,00 2.631.000,00

FCP

 0301 2.631.000,00 0,00 0,00 0,00 2.631.000,00
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Desenvolvimento Urbano 
- Habitação, Saneamento  

e Mobilidade 
49.800,00 0,00 0,00 0,00 49.800,00

SEDOP

 0301 49.800,00 0,00 0,00 0,00 49.800,00

Educação Profissional e 
Tecnológica 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,80 6.874.146,00

SECTET

 0306 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,80 6.874.146,00

Governança Pública 3.120,00 0,00 0,00 0,00 3.120,00

Fund. Santa Casa

 0669 3.120,00 0,00 0,00 0,00 3.120,00

Indústria, Comércio, 
Serviços e Turismo 413.000,00 0,00 0,00 0,00 413.000,00

CODEC

 0661 413.000,00 0,00 0,00 0,00 413.000,00

Manutenção da Gestão 378.990,52 192.800,00 192.800,00 192.800,00 957.390,52

Fund. Santa Casa

 0669 182.963,52 0,00 0,00 0,00 182.963,52

ITERPA

 0397 196.027,00 192.800,00 192.800,00 192.800,00 774.427,00

Previdência Estadual 205.560.106,23 0,00 0,00 0,00 205.560.106,23

FINANPREV

 0654 55.970.173,96 0,00 0,00 0,00 55.970.173,96

 0658 91.719.309,50 0,00 0,00 0,00 91.719.309,50

Fund.Financ-ALEPA

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 1.747.079,08 0,00 0,00 0,00 1.747.079,08

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 2.870.201,35 0,00 0,00 0,00 2.870.201,35

Fund.Financ-DEFEN-
SORIA

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 1.486.956,78 0,00 0,00 0,00 1.486.956,78

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 2.442.857,57 0,00 0,00 0,00 2.442.857,57

Fund.Financ-MP

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 3.916.509,11 0,00 0,00 0,00 3.916.509,11

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 6.434.264,98 0,00 0,00 0,00 6.434.264,98

Fund.Financ-MPC

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 131.880,61 0,00 0,00 0,00 131.880,61

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 216.661,15 0,00 0,00 0,00 216.661,15

Fund.Financ-MPCM

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 56.360,43 0,00 0,00 0,00 56.360,43

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 92.592,14 0,00 0,00 0,00 92.592,14

Fund.Financ-TCE

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 830.387,43 0,00 0,00 0,00 830.387,43

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 1.364.207,92 0,00 0,00 0,00 1.364.207,92

Fund.Financ-TCM

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 674.537,46 0,00 0,00 0,00 674.537,46

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 1.108.168,68 0,00 0,00 0,00 1.108.168,68

Fund.Financ-TJE

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0654 6.917.081,19 0,00 0,00 0,00 6.917.081,19

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0658 11.363.776,24 0,00 0,00 0,00 11.363.776,24

SPSM/PA

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 0690 16.217.100,65 0,00 0,00 0,00 16.217.100,65

Saúde 9.924.143,49 0,00 0,00 0,00 9.924.143,49

Fund. Santa Casa

 0669 9.924.143,49 0,00 0,00 0,00 9.924.143,49

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0301 - Recursos Ordinários 3.880.800,00 0,00 0,00 0,00 3.880.800,00

0306 - Recursos Provenientes 
de Transferências - Convênios 

e Outros
1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,40 1.718.536,80 6.874.146,00

0397 - Fundo Petrobras/
STF/ADPF 196.027,00 192.800,00 192.800,00 192.800,00 774.427,00

0654 - Recursos Próprios 
do Fundo Financeiro da 

Previdência do Estado do Pará 
- SERVIDOR

71.730.966,05 0,00 0,00 0,00 71.730.966,05

0658 - Recursos Próprios 
do Fundo Financeiro da 

Previdência do Estado do Pará 
- PATRONAL

117.612.039,53 0,00 0,00 0,00 117.612.039,53

0661 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadado pela 

Administração Indireta
413.000,00 0,00 0,00 0,00 413.000,00

0669 - SUS / Servicos 
Produzidos 10.110.227,01 0,00 0,00 0,00 10.110.227,01

0690 - Recursos do Sistema 
de Proteção Social dos 

Militares
16.217.100,65 0,00 0,00 0,00 16.217.100,65

TOTAL 221.878.696,64 1.911.336,40 1.911.336,40 1.911.336,80 227.612.706,24

Protocolo: 753109
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